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DECRETO N.° 004/2025

SUMULA: REGULAMENTA A INEXIGIBILIDADE NO MUNICÍPIO DE IPORA. E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Roberto da Silva, prefeito de Iporà, Estado do Paraná, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Org<ânica Municipal e tendo em vista o disposto na Lei n° 14 133
de Ude abril de 2021, DECRETA:

SEÇÃO I

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 1°. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

II - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
regulamento;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualillcação
mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

IX - Indicação do dispositivo legal aplicável;

X - Autorização do ordenador de despesa;

XI - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas de licitar ou
contratar com a Administração Pública junto ao site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://crcap.lce.pr.gov.br/Consultarl mpedidos.aspx);

XII - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.° 14.133, de 1® de Abril de
2021;
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do Contrato

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 2®. É competente para autorizar a inexigibilidade a autoridade máxima do órgão público
entidade da Administração indireta, admitida a delegação mediante ato próprio.

ou

Art. 3®. Nas hipóteses de inexigibilidade para a aquisição de bens ou para a contratação de
serviços por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o Sistema de Registro de Preços,
na forma prevista neste Decreto.

Art. 4® As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n® 14.133/2021 são exempiificativas,
sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for inviável a competição.

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei Federal n° 14.133/2021,
0 órgão ou a entidade deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo

capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência por marca específica.

§ 2® Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei Federal n® 14.133/2021,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração,
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento
ou local específico.

§ 3® As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do art. 74 da Lei Federal
n° 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas, dependem da comprovação dos requisitos da
especialidade, aliado à notória especialização do contratado, observados os seguintes aspectos:

I - considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfação do objeto do contrato;

II - é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles
que tenham justificado a inexigibilidade.

§ 4® Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74 da Lei n®
14.133/2021 devem ser observados os seguintes requisitos:

I - elaboração de Estudo Técnico Preliminar, contendo, dentre outros aspectos, a avaliação
fundamentada acerca da vantagem da opção pela locação ou pela compra do imóvel;

II - justificativa fundamentada acerca das razões pelas quais as características das
instalações e/ou da localização do imóvel o tornam singular, único apto a satisfazer à necessidade
administrativa;

III - certificação, pelo setor competente, da inexistência de imóveis públicos municipais
vagos e disponíveis que atendam às necessidades administrativas;

IV - laudo de avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização e às normas de acessibilidade
e segurança pertinentes, e do prazo de amortização dos investimentos;

V - apresentação dos documentos de habilitação do contratado e comprovação da
titularidade do bem.
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§ 5" Se a inviabilidade de competição decorrer de processo de padronização, deverá

demonstrado nos autos que o processo observou o disposto no art. 43 da Lei Federal n°
14.133/2021.

ser

Art. 5°. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de contratação direta nas hipóteses
previamente definidas por ato da autoridade jurídica máxima competente, nos termos do §5° do
art. 53 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de Abril de 2021.

Art. 6°. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no Diário Oficial, deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de
assinatura do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para a eficácia do
ato.

Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em caso de urgência terão eficácia
a partir de sua assinatura e deverão ser publicados no prazo previsto no caput deste artigo.

Art. 7°, As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.° 14.133, de T de abril de 2021, são
exemplificativas, sendo inexigível a licitação em todos os casos em que for comprovadamente
inviável a competição.

Art. 8°. Compete ao agente público responsável pelo pedido do processo de contratação direta,

caso de inexigibilidade de licitação, a adoção de providências que assegurem a veracidade do
documento de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do §1° do art. 74 da
Lei Federal n.® 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 9°. E vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de publicidade e divulgação, bem
como a preferência por marca específica.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de marcas específicas
contratados serviços com prestador específico para cumprimento de ordem judicial, quando

decisão indique a marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.

Art. 10, As adesões a Atas de registro de preços, por meio de “carona”, processar-se-ão por
inexigibilidade, podendo para tanto ser aproveitada a fase interna da licitação que deu origem

no

ou

a

a
ata.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor em 07 de Janeiro de 2025, revogadas as disposições em
contrário

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de janeiro de
2025.

Publicado (a) no Diário OJicial dos
Municípios do Paraná

Ôrgíío Oficial do Município de Ipora
/

ROBERTO Di^ILVA

Prefeito mnícipal
Edição n.“ 3189 Página 170-172 Ano: XIII

j

Data: 08/01/2025
/,
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II - Revogar a Portaria n°. 2229/2024 de 13/12/2024.II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-Pr. 07 de janeiro de 2025.
Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito MunicipalROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:9BD702F4
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiflcador:3401E510
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N°. 041/2025GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 039/2025

INTERROMPE LlCENCA ESPECIAL DE 03
MESES DA SERVIDOR JAIR FAVETTA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NOMEIA A SENHORA LIJCILENE SIBIM
MUNIS. PARA O CARGO EM COMISSÃO DE
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE
DESENVOLVIMENTO DA INDÜSTRIA E
COMÉRCIO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporà, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Interromper, a partir de 02 de fevereiro de 2025, a LICFINC.A
ESPECIAL DE 03 MESES do servidor JAIR FAVETTA,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 2.112.071
- SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 431.515.749-04, residente e
domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paran/u
servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o
cargo de MOTORISTA CAMINHÁO/ÔNIBUS. nomeado através
da Portaria n°. 060/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotado na

Secretaria de Infraestrutura Rural, licença concedida através da
Portaria n°. 2078/2024 de 29/11/2024.

RESOLVE:

I - Nomear, a partir de 08 de janeiro de 2025, a senhora LUCILENE
SIBIM MUNIS, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG sob n*’. 10.116.096-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®.
075.791.319-94, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de

Iporã - Paraná, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETORA
DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotada na Secretaria de Indústria,

Comércio e Turismo, percebendo para tanto a remuneração
especificada no Anexo II Cargos de Provimento em Comissão,
constante na Lei Complementar 002/2022 de 03/03/2022, publicada
em 04/03/2022.

Registra-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.Registra-se,
Publiquc-sc, e
Cumpra-se. ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
Publicado pur:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:E79ECE68

Iporã-Pr. 07 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N.“ 004/2025
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:28AD9A0A
SÚMULA; REGULAMENTA A

INEXIGIBILIDADE NO MUNICÍPIO DE IPORÀ.
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 040/2025

Roberto da Silva, prefeito de Iporã, Estado do Paraná, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista
0 disposto na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, DECRETA:

SEÇÃO I

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Art. 1°. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto
básico ou projeto executivo;

II ■ Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no regulamento;

REVOGA LlCENCA ESPECIAL DE 03 MESES
DA SERVIDORA NEIDE GONÇALVES LEMES
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

I - Revogar, a LlCENCA ESPECIAL DE 03 MESES, da servidora
NEIDE GONÇALVES LEMES DA SILVA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.128-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 046.222.209-89, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

100/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.
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II - é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de

profissionais distintos daqueles que tenham justificado a
inexigibilidade.

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

§ 4° Nas contratações com fundamento no inciso V do caput do art. 74
da Lei n° 14.133/2021 devem ser observados os seguintes requisitos:
1 - elaboração de Estudo Técnico Preliminar, contendo, dentre outros
aspectos, a avaliação fundamentada acerca da vantagem da opção pela
locação ou pela compra do imóvel;
II - justificativa fundamentada acerca das razões pelas quais as
características das instalações e/ou da localização do imóvel o tornam
singular, único apto a satisfazer à necessidade administrativa;
III - certificação, pelo setor competente, da inexistência de imóveis
públicos municipais vagos e disponíveis que atendam às necessidades
administrativas;
IV - laudo de avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação,
dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de
utilização e às normas de acessibilidade e segurança pertinentes, e do
prazo de amortização dos investimentos;
V - apresentação dos documentos de habilitação do contratado e
comprovação da titularidade do bem.

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

IX - Indicação do dispositivo legal aplicável;

X - Autorização do ordenador de despesa;

XI - consulta prévia da relação das empresas suspensas ou impedidas
de licitar ou contratar com a Administração Pública junto ao site do
Tribunal

(https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx);

de Contas do Estado do Paraná

§ 5“ Se a inviabilidade de competição decorrer de processo de
padronização, deverá ser demonstrado nos autos que o processo
observou o disposto no art. 43 da Lei Federal n° 14.133/2021.XII - no que couber, declarações exigidas na Lei Federal n.° 14.133,

de l°de Abril de 2021;
Art. 5°. Fica dispensada a análise jurídica dos processos de
contratação direta nas hipóteses previamente definidas por ato da
autoridade jurídica máxima competente, nos termos do §5°, do art. 53
da Lei Federal n.° 14.133, de l^de Abril de 2021.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do Contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição
do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 2°. É competente para autorizar a inexigibilidade a autoridade
máxima do órgão público ou entidade da Administração indireta,
admitida a delegação mediante ato próprio.

Art. 6®. No caso de contratação direta, a divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial, deverá
ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data de assinatura
do contrato ou de seus aditamentos, como condição indispensável para
a eficácia do ato.Art, 3°. Nas hipóteses de inexigibilidade para a aquisição de bens ou

para a contratação de serviços por mais de um órgão ou entidade,
poderá ser utilizado o Sistema de Registro de Preços, na forma
prevista neste Decreto.

Parágrafo único. Os contratos e eventuais aditivos celebrados em
caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e deverão ser
publicados no prazo previsto no capiu deste artigo.

Art. 7°. As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n.° 14.133.
de 1° de abril de 2021, são exemplificativas, sendo inexigível a
licitação em todos os casos em que for comprovadamente inviável a
competição.

Art. 8®. Compete ao agente público responsável pelo pedido do
processo de contratação direta, no caso de inexigibilidade de licitação,
a adoção de providências que assegurem a veracidade do documento
de exclusividade apresentado pela futura contratada, nos termos do
§rdo art. 74 da Lei Federal n.° 14.133, de l°de abril de 2021.

Art. 9®. É vedada a inexigibilidade de licitação para serviços de
publicidade e divulgação, bem como a preferência por marca
específica.

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderão ser adquiridos bens de
marcas específicas ou contratados serviços com prestador específico
para cumprimento de ordem judiciai, quando a decisão indique a
marca ou o prestador a ser contratado pela Administração.

Art, 10. As adesões a Atas de registro de preços, por meio de
“carona”, processar-se-ão por inexigibilidade, podendo para tanto ser
aproveitada a fase interna da licitação que deu origem a ata.

Art. 11 - Este Decreto entra em vigor em 07 de Janeiro de 2025,

revogadas as disposições em contrário

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos 07 dias do mês de
janeiro de 2025.

Art, 4® As hipóteses previstas no artigo 74 da Lei Federal n°
14.133/2021 são exemplificativas, sendo inexigível a licitação em
todos os casos em que for inviável a competição.

§ 1° Para fins do disposto no inciso I do caput do artigo 74 da Lei
Federal n° 14.133/2021, o órgão ou a entidade deverá demonstrar a
inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade,
contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto  é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência por marca específica.

§ 2® Para fins do disposto no inciso II do caput do artigo 74 da Lei
Federal n° 14.133/2021, considera-se empresário exclusivo a pessoa
física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a
evento ou local específico.

§ 3® As hipóteses de inexigibilidade previstas no inciso III do caput do
art. 74 da Lei Federal n° 14.133/2021, para que fiquem caracterizadas,
dependem da comprovação dos requisitos da especialidade, aliado à
notória especialização do contratado, observados os seguintes
aspectos:
I - considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato; ROBERTO DÁ SILVA

Prefeito Municipal
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lli - consolidar informações relativas à estimativa individual e total de
consumo, promovendo a adequação do respectivo projeto com vistas a
atender os requisitos de padronização e racionalização;
IV - Recusar os quantitativos considerados ínfimos;
V - Promover os atos necessários à instrução processual para a

realização do procedimento licitatório;
VI - Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele
decorrentes, tais como a assinatura da ata e sua disponibiiização aos

órgãos participantes;
VIi ● gerenciar a ata de registro de preços;
VIII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais revisões dos
preços registrados;
IX - Deliberar quanto à adesão posterior dos que não manifestaram
interesse durante o período de divulgação da intenção para registro de
preços;
X - Providenciar o registro das penalidades administrativas aplicadas
previstas em lei e no instrumento convocatório;
XI - verificar se os pedidos de realização de registro de preços,
formulados Secretarias.

XII - aplicar, garantidas a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimenlo do pactuado na ata de
registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:75EA2EB7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 005/2025

SÚMULA: REGULAMENTA O SISTEMA DE
REGISTRO DF, PREÇOS NO MUNICÍPIO DE
IPORÀ. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Roberto da Silva, prefeito de Iporâ, Estado do Paraná, no uso da
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e tendo em vista
0 disposto na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, DECRETA:

SEÇÃO I
DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

.Arí. r. O Sistema de Registro de Preços - SRP para aquisição e
locação de bens ou contratação de obras ou serviços, inclusive de

engenharia, no âmbito do Poder Executivo Municipal, obedecerá ao
disposto neste Regulamento.

Art. 2 O Sistema de Registro de Preços será adotado,

preferencialmente:
1  - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

§ 1° O Sistema de Registro de Preços, no caso de obras e serviços de
engenharia, somente poderá ser utilizado se atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - Existência de projeto padronizado, sem complexidade técnica e
operacional;
II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser
contratado;

in - haja compromisso do órgão participante ou aderente de suportar
as despesas das ações necessárias à adequação do projeto padrão às
peculiaridades da execução.

§ 2° A ausência de previsão orçamentária sem a configuração dos
demais requisitos dos incisos I ao IV do caput deste artigo não é
motivo para a adoção do Sistema de Registro de Preços.

SUBSEÇÃO I
DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

Art. 3 ®. Considera-se órgão Gerenciador do Sistema de Registro de
Preços, a secretária de controle a licitação e patrimônio.
Parágrafo Único - Compete ao Prefeito Municipal, autorizar a
instauração e homologar as licitações para formação dos registros de
preços.

Art. 4 ®. Compete ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de
controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o
seguinte:
1 - Registrar a intenção para registro de preços  e comunicar às demais
Secretarias, órgãos ou Entidades da Administração pública para que
manifestem seu interesse na aquisição de bens, contratação de obras
ou serviços objeto de licitação para Registro de Preços, estabelecendo,
quando for o caso, número máximo de participantes, em conformidade
com sua capacidade de gerenciamento;
II - Realizar pesquisa de preços para procedimentos iniciados no
órgão gerenciador, bem como definir a tabela de referência para obras
e serviços de engenharia, destacando os respectivos valores que serão
licitados;

SUBSEÇÃO II
DOS PARTICIPANTES

Art. 5 “. A Secretaria, órgão ou entidade interessado poderá solicitar
ao órgão gerenciador a realização de registro de preços específicos ou
solicitar a inclusão de novos itens, encaminhando-lhe o Estudo técnico

preliminar ou, não sendo o caso:
1 - Especificação do objeto;
II - estimativa de consumo;

III - Local e prazo de entrega

§ 1° A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço
máximo do bem ou serviço deverá ser realizada pelo órgão

gerenciador, na forma estabelecida neste Regulamento, naqueles casos
em que o procedimento para registro de preços for iniciado pelo órgão
gerenciador.

§ 2° A pesquisa de mercado e cotações de preços, formando o preço
máximo do bem ou serviço poderá ser realizada pelo órgão
participante na forma estabelecida neste Regulamento, quando o
procedimento for por ele iniciado.

§ 3® Havendo alteração no quantitativo após a realização de
procedimento público de intenção de registro de preços, o órgão
gerenciador deverá analisar e revisar as cotações encaminhadas pelo
órgão participante, levando em consideração a economia de escala.

Art. 6 Compete ao órgão ou entidade participante:
1  ■ Registrar o interesse em participar do registro de preços
formalizando-o perante órgão Gerenciador, visando  a instauração do
procedimento licitatório;
II - Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente, no
prazo estabelecido pelo órgão gerenciador;
III - por ocasião da manifestação de interesse, solicitar a inclusão de
novos itens, que deverá ser feita no prazo previsto pelo órgão
gerenciador;
IV - Tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas
eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso.
0 correto cumprimento de suas disposições;
V - Emitir a ordem de compra, ordem de serviço ou contrato de forma
coordenada com o órgão gerenciador, a fim de gerenciar
respectivos quantitativos na ata de registro de preços;
VI - assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo

quanto aos valores praticados, informando ao órgão gerenciador
eventual desvantagem quanto à sua utilização;
VII - zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações
assumidas e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do

os
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